
Sorocaba,  24 de março de  2026 .
 
De: Plenário
Para: Divisão de Assuntos Jurídicos
 
Referência:
4706/2026
Projeto de Lei Ordinária n° 114/2026
 
Autoria: Dylan Dantas
 
Ementa: Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 13.435, de 4 de março de 2026, para elevar de 500 m² para
10.000 m² o limite mínimo de área construída dos estabelecimentos comerciais de grande circulação
obrigados à instalação de ducha higiênica e pia em boxe sanitário para pessoas ostomizadas.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Apresentação da Matéria no 1º Expediente
Ação realizada: Matéria apresentada
Descrição: 
Na SO nº 14/2026

Próxima Fase: Emitir Parecer Jurídico
 
Responsável pela Tramitação: TICIANA NAIME
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